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LUCIANA DE (JLIVEIRA-ME, empresa individual, eorn sede na Av.
Maestro Lisboa. 11° 2710, loja 08, CIEP.: 60832-402, bairro Lagoa Redonda.
inscrita no CNPJ N” 27.663.583f000l-97, FortalezafCE, por seu representante
legal, ao final assinado. vein perante \f".S**, intentar a presente

IMPUGNAÇÃO .‹i.r;›t1nrrat.

Pregão Eietnonieoz N” 0l.0l5z'.'2l)19_ com iulero na elausula S. 1.1 do Edital,
Artigo 9” da Lei 10.520 de 200.2. Artigo Ji i._ 502”, §3°, da Lei 8.666 de 1993
e pelas razões fätioas e judieiosas a seguir esplieitadas.

1.0 -‹ DAS RAZOES

A empresa Iinpugnante É uma sociedade enipresarial liinitada.
atuando no rante de ooinereio atacadista de produtos em ger-
ootidianarnente., participando de varios eertaines.
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Nesta qualidade, de sociedade limitada, a empresa deseja participar
do processo licitatorio, objetivando a "seleção dc melhor proposta atraves

.. tede regi.stro de preços para a futura aquisicao de gêneros ali.tnentim¬iši`š' `¡i`fI-ig,, a gdiversos, a.gua mineral, Vasilhamcs e outros materiais de consiílmo
destinados ao atendimento dos programas, projetos c
socioassistenciais, desenvolvidos pelos equiparnentos da politica de É
assistência social, de forma continuada, ' atendendo as normativas ii'd'iLt\fttat~it1`¬ii`i
sistema único de assistência social - suas. viabilizando as l:`ami1ias e
indivíduos a garanti.a de direitos c acesso as politicas púbicas sociais
desenvolvidas pela secretaria de assistencia social, deste município, de
acordo com as especificações c quantidade constantes do termo de
referencia, do edital”.

Acontece que o Edital do Pregão em comento ontem
irregularidades no item 7. DOS DOCUEMNTOS DE I-l.ABILlT,› ÇÃO,
alinea “E”, sub “e.2” e “e.3”. No tezto impugnado há as se; uintes
ezi.gãncias:

e.2) Apresentar comprovação de ve culo
empregatício de pelo menos Ol (um) fiuncio. ãrio
registrado. a comprovação do vínculo emprega 'cio
dar-se-a através de copia dos seguintes requisi is:
Carteira de Trabalho e Previdência 'Social-› Cill S,
expedida pelo Ministerio do Trabalho - DRT: Fica
de Registro de Empregado (PRE) que demonstre '
identificação do prot`iss.icnal. bem como da
informação da [G.FlP) do mes anterior da data do
recebimento dos envelopes. não sendo aceita. sob
q'ualquer hipótese. a vinculação de funcionario, junto
a. empresa licitante. att-aves de contrato particular de
prestação de serviços.

12,3) Certificação de `t*istoria da empresa junto ao
Corpo de Bombeiros (CERTIFICADO DE
CONFOR_l\/IIi).ADE}. confornle igëncia da lei
Estadual n'Ê- 13.555 de 29 de Dezembro de 2004 em
conjunto com a Lei Federal ni* l3.425 de 30 de
Março de 2017.

ET-H

Claramente trata-se de ezcesso de Í`ormalidadc. que restringe a
.5 '- nz .. _ .iE"Í¡=j¡¡L“j.iÍ¡ii?ÍÊ|áiägÊ§,Ê'jäjjii¡j1,sim participação das empresas interessadas dn'nrn'._undo a competitividade da

IE: 0E.E=ã1455~4 licitação, não encontrando nenhuma razão logica ou juridica para ezistir.
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Alent do mais, tais exigências, “comprovação de vinculo
etttpregaticio de pelo menos 01 (um) funcionário registrado" e “certificado
de vistoria da etnpresa junto ao Corpo de l-Botnbeiros", gão constam no rpgs fls 1-¿~z.f~.v;g'-. =:'-
çl_os,_çlocu|ttetttos extg_t_dos pela Lei Geral das Licttiç-_õä (_8.666 de l§3) 'Í-if
nos artigos que tratam sobre o a habilitação do Art. 27 ao Art. 31. l:`step;ol.ââÊ
á taxativo, não pode a administração pública inovar, acrescetttandow'
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i

exigãncia não as já exigidas por Lei. til...-.__ __

Vale destacar: aquele licitante que apresentar Alvará de
Funcionamento e Registro Sanitário, já está. comprovando regularidade
eottt o proprio Corpo de Bontheiros.

(Í) prof. Carlos Pinto Coelho Motta, em Eficácia das Licitações e
Contratos ( 10” edição), diz:

"A redação do Art. 2? á precisa. Estabelece
'requisitos limitrol`es*, no dizer do Ministro Paulo
Eugarin. A documentação dos interessados será
exclusivamente, relativa a: habilitação jurídica,
qttalificação tecnicas, qualificação economica-
tinanceira, regularidade fiscal e, tittaltttettte,
comprovante do cumprimento do disposto tto inciso
XXXIII do art. 7" da Constituição Federal.

Com propriedade, adverte o Professor Hely Lopes l\/leirelles:

ELe.:'Netthunta outra çl,q_ç,_L_t_t_1_1_etttação deverá ser exig
pois o legisladp,_r_e¿ttp1'cgou deliberadamente o
@_r_e_r1_:;_i_ç,_'Ie,_,*_‹;_clusiva1ttettte", para intpecjit; g¿¿g_g
A_d_tn_ig_i,st_rgç_ão. por excesso de cautela __p_1,,t___vj__‹:-_,_i_o
1:__t_._t_r_,i:¿ç__r_á__,t_i_ç,_ç. condiciona a ltabilitação_‹_:jgs__licitantes ã
rtpt*esentaçã¿.t___ç_l_ç___d__o_ctttt'tetttos inúteis e disp_e_t_1t_;l_ipg%
que muitas vçz__ç_s_ afastant ettncott-entes_g_lvo”fj_t_ç_os pela
dilficuldade ppt obtE:~los“'. (destaque nosso).

As obrigações citadas. presentes no Edital. expressam claro excesso
de rígorismo, indistit.ttatttente condenada pelo Tribunal de Contas e pelo
Judiciário. Segundo Hely Lopes Meirelles:

A orientação correta nas licitações e a dispensa de
rigorialttos inúteis e de l`o1*1Italidades e documentos
desnecessários á qualificação dos interessados. Dai
porque a Lei 6.946/Sl litttitou a docutrtentação.
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. ._ ÊÚÚP rexclusivamente, aos coiitprovantes de capactdáde .si
Eb

JI' 1 i* Éjuridica, regularidade fiscal, capacidade teci¶ça 
idoiteidade financeira. l\lada mais se pode exigši-`‹d -.._ __
licitantes na fase de liabilitaç-ão. .Rec-onhcciiiientogde

F

ilirntas, certidoes negativas, canções, regularidade
eleitoral, são exigencias iinpertitteittes que a lei
federal dispensou nessa fase, mas que a burocracia
ainda vettt fazendo ilegalmente, no seu vezo de criar
eittbaraço aos licitantes. É um verdadeiro estrabisino
público, que as aiitori.dades superiores precisaitt
corrigir, para que os burocratas não persista.m nas
suas distorções rotineiras de complicar aquilo que a
legislação já siittplifieou. _O_s, bons contratos,
observe-se. não respltanp. das exigências burocráticas,
mas sint da c_:_apapitação dos licitantes e do criterioso
j_Li_lgai_'n.eit;to das propostas.” (in. Direito
Adniinistrativo Brasileiro, 10” ed.. São Paulo Ed.
Rev. Dos Tribunais, 1984, pg. 241/2). (destaque
nosso).

Na lei, existe vedação expressa a exigências desse tipo, que visam
soniente restringir a participação no certaitte. Trata-se do § 1° do Artigo 3*
da Lei ii” 8.666/93.

Art. 3” A licitação destina-se a garantir a
observáncia do principio constitucional da isonomia,
a seleção da proposta mais vantajosa para a
adntinistração e a promoção do deseitvolvintento
nacional sustentável e será processada e julgada em
estrita conf`ormidade corn os princípios basicos da
legalidade, da iinpessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade. da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos.

§ lo É vedado aos agentes públicos:

1 - admitir. prever. incluir; p_i,_i,__t,çIerai~. nos atp_s____dg
convocação. cláusulas ou _ _çondiçoes ppp,
conlprornctaiit, restrinjaiti ou Frp_sti'eiit o seu çgráter
competitivo, inclusive nos ca.sos de sociedades
cooperativas, e estabeleçam preferáitcias ou
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especifico objeto do contrato ressalvado o riis¡:tosf1;',‹_;,›1 fz-}Iri'“,j -(_,

nos §§ So a l2 deste artigo e rio art. 3o da Lei no
8.248. de 23 de outubro de 1991:

Desta l`ornta, cont tal excesso de forrnalisnio presente nos itens
intpugnados, corrompe-se o caráter coiitpetitívo do processo licitatorio,
coniprometendo o escopo do concurso (foro saiisa), pois liiitita a
participação do .iiiaio.r número de licitantes, ainda mais, tais exigãncias não
estao previstas em Lei.

O l\/Iinistro Adylson Motta, do Egrégio Tribunal de Contas da
União - TCU, adota o mesmo prunto axiologico decidindo que:

“o apego a. forntalismos exagerados e ittjustílicr-tdos á
uma iiianifestação perniciosa da burocracia que,
alem de não resolver apropriadamente problemas
cotidianos, ainda causa dano ao Erá.rio. sob o iiiaitto
da legalidade estrita. Esquece o interesse público e
passa a coiiferir os pontos e virgiilas corno se isso
fosse o mais iittportartte a fazer. Os principios da
proporciotta.lidade e ra.zoabilidade acarreta.ni. a
iittpossibilidade de impor coiiseqüáitcias de
severidade incoinpativel com a irreleváiicia de
defeitos. Sob esse ártgulo. as exi.gã.iicias da Lei ou do
edital devem ser interpretadas como instruntentais."
(TC 004809/199943, Decisão 695-99, p.50, e BLC it.
4.2ooo.p.zo3t

Do exposto, pode-se chegar a tinta conclusão fiindanieiital, qual
seja, a de que a .licitação atende a duas linalidades essenciais. A primeira
delas á permitir que o Poder Público possa escolher, dentre as propostas
aprcserttadas, qual é a mais vantajosa para si, isto e, para o interesse
público. De outro lado, presta-se a permitir aos cidadãos, ein igualdade de
condiçoes e sem privilégios, usufruir de seu direito de participar dos
contratos que o Poder Público celebra.

Eni respeito ao ordenamento jurídico, seus priitcípios e regras. o
Edital Pregão Presencial Nf' PP-005X20l9-SAS deverá ser modificado,
sendo retirados os iteits “e.2" c “e.3” da clausula Y.

:nflrt1 1 I I H.',:iç_¡"l. E

distinçães eiit razão da naturalidade, da sedeâfiu ¬.
'ie ea

doinicílio dos Iicttatttes ou de qualquer ošitrçrâgš
, ,_ . . _ . 'li-1.circuitstancia tttipertinente ou irrelevante para i'›'-¬¬~~¬›¬
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2.0 DO PEDIDO fz

Desta forma, REQUER que Vossa Senhoria:

Retire do Edital. as exigências previstas na clausula 7, alíneas “e.2 ”
e “e.3""`, respetivanteiite exigência de apreseitta-r: *fcoittprovação de vinculo
empregatício de pelo menos 01 (uni) funcionário registrado" e “certificado
de vistoria da empresa junto ao Corpo de Bombeiros". Tomando possível
á empresa Inipiigiiante o direito de concorrer, de forma justa e legal, ao
referido certarne, obedecendo ás 'deterininaçêes da Lei 3.666¡93 c/c a Lei
nf- 10.520/02.

Qualquer decisão proferida que seja.nt fornecidas as
fundatttentaçoes jurídicas da resposta e todos os pareceres jurídicos e
tecnicos a este respeito, comunicando no prazo legal á íntpugnante.

Por fim, a entpresa ltttpugttante irá participar de todos os atos da
licitação enquanto pendentes os termos do presente Recurso, conto lhe
faculta a lei (§ 3° do Artigo 41 da Lei 8.666/93).

Isto posto, espera deferintento.

Morada l\lovafCE, 07 de outubro de 2019.
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